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<BEGIN:1370573:82>

PORTARIA Nº. 017/2022/FAPEMAT

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;
Considerando os dispositivos da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2017;
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora CYNARA FERNANDA CORREIA DE PAULA, Assessora Técnica III, para Acompanhar e Fiscalizar os Termos de 

Cooperação, descritos no Anexo I, da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso - FAPEMAT.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 22 de junho de 2022.

MARCOS DE SÁ FERNANDES DA SILVA
Presidente da FAPEMAT

(Original assinada)

ANEXO I

TERMO Nº. COOPERADA OBJETO: VALOR VIGÊNCIA FONTE DOTAÇÃO

FAPEMAT-PRO-
2022/00107

Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária - 

EMBRAPA

O presente instrumento tem por 
objetivo realizar a cooperação 

entre a FAPEMAT e a EMBRAPA, 
comprometem-se unir esforços 

objetivando viabilizar o incentivo 
ao desenvolvimento da pesquisa 
tecnológica de interesse mútuo, 

no seguimento de pesquisa 
agropecuária. O objeto deste 

TERMO DE COOPERAÇÃO em 
nenhuma hipótese implicará em 

transferência de recursos, seja de 
que origem for e independente da 

parte beneiciada.

- 22/06/2022 à 
21/06/2025

- -

<END:1370573:82>

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1370444:82>

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0292/2022

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e Prefeitura 
Municipal de São José do Povo- MT.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação 
mútua, entre os participes de forma a possibilitar o Cooperado a acessar a 
Base de Dados do Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, organizado, 
mantido e atualizado pela JUCEMAT, com o im exclusivamente relacionado 
às atividades de Cadastramento, Fiscalização e Emissão de Alvara de 
Funcionamento.
VIGENCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação será de 
60 (sessenta) meses a contar da data da de publicação.
DATA DE ASSINATURA: 25 de julho 2022.
PROCESSO: JUCEMAT-PRO-2022/00280
ASSINAM: Manoel Lourenço de Amorim Silva - Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso e do outro lado Ivanildo Vilela da Silva - Prefeitura 
Municipal de São José do Povo- MT
<END:1370444:82>

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

<BEGIN:1370548:82>

EXTRATO  DO  PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/
DL/2021/INTERMAT.

SIAG - C: 1138/2021.1 - PROCESSO INTERMAT-PRO-2022/12295.
I - CONTRATANTE: INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO -  
CNPJ: 03.831.971/0001-71
II - CONTRATADO:  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA - 
CNPJ: 07.797.967/0001-95.
III - OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM COMO OBJETO O 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO, FINANCEIRO E PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA CONTRATUAL, CONFORME ART. 65 §1º, DA LEI N° 8.666/93. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ASSINATURA/SENHAS DE 
ACESSO À FERRAMENTA DE PESQUISAS E COMPARAÇÃO DE 
PREÇOS (CESTA DE PREÇOS) PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, DENOMINADA BANCO DE PREÇOS.
IV - VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO É DE 12 
(DOZE) MESES, INICIANDO A PARTIR DE 01 DE AGOSTO DE 2022 ATÉ 
01 DE AGOSTO DE 2023, ADSTRITO À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS 
CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS.
VALOR CONTRATO ANUAL: R$ 9.875,00 (NOVE MIL OITOCENTOS E 
SETENTA E CINCO REAIS)

PORCENTAGEM DE REAJUSTE: 10,03% (DEZ INTEIROS E TRÊS 
CENTÉSIMOS POR CENTO)
V - VALOR ANUAL REAJUSTADO: R$ 10.865,00 (DEZ MIL OITOCENTOS 
E SESSENTA E CINCO REAIS)
VI - FISCAL: RANGEL WILLIAN DA COSTA - MATRÍCULA: 120547;
VII - SUPLENTE: RENAN CASTRO DA COSTA - MATRÍCULA: 291186;
VIII - GESTOR: MARCIANNE C. QUIXABEIRA DOS SANTOS ROSA - 
MATRÍCULA: 285680;
IX - DOT. ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 04304 - INSTITUTO DE TERRAS 
DE MATO GROSSO - PROGRAMA: 036 - APOIO ADMINISTRATIVO 
- PAOE: 2009 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA - 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA. - FONTE DE 
RECURSO: 640 - FONTE DE RECURSO PRÓPRIO
ASSINAM: EM CUIABÁ-MT, 20 DE JULHO DE 2022. FRANCISCO 
SERAFIM DE BARROS - INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO 
- CONTRATANTE, RUDIMAR BARBOSA DOS REIS - EMPRESA: NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA - CONTRATADA.
<END:1370548:82>

INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

<BEGIN:1370445:82>

JUNTA ADMINISTRATIVA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES

ACÓRDÃO nº 004/2022

20 de abril de 2022
60ª Reunião Ordinária da Junta Administrativa de Julgamento de 
Recursos de Infrações - JARI/INDEA-MT.
Membros Julgadores presentes: Rogaciano Araceli Castro de Arruda, 
Edvaldo Belisário dos Santos, Nilton Cecílio de Mesquita Júnior, Jerusa 
Rech, e Verton da Silva Marques.
Presidente da JARI: Roberto Renato Pinheiro da Silva
A Ata e o vídeo da Reunião encontram-se na JARI/INDEA/MT

PROCESSO Nº 262521/2019 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
003/68/2019
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Dispor de forma inadequada às embalagens vazias de agrotóxicos. 
Argumentos apresentados insuicientes para descaracterizar o Auto. Fica 
decidido pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, 
em 20/04/2022).
RECORRENTE: Marcio José Vincenzi
CPF/CNPJ: 885.769.570-00
Relator(a): Rogaciano Araceli Castro de Arruda

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oicial Página 58   30 de Agosto de 2022 Nº 28.319

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<BEGIN:1380667:58>

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO N° 029/2022 - UNEMAT

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve homologar o 

resultado inal do Processo Seletivo Simpliicado Edital n° 029/2022 - 
Campus de Tangará da Serra para contratação temporária de Professor do 

Ensino Superior, publicado em 29/08/2022 no endereço eletrônico https://

unemat.br/site/recrutamento/professores---modalidades-presenciais da 

Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT.

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

Cáceres - MT, 29 de agosto de 2022.

Prof. Dr. RODRIGO BRUNO ZANIN

Reitor

*Documento assinado eletronicamente por meio de certiicado digital
<END:1380667:58>
<BEGIN:1380825:58>

PORTARIA N° 1982/2022

Reconhece o vínculo trabalhista temporário com a Universidade do 

Estado de Mato Grosso

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 32 do Estatuto da UNEMAT, 

que dispõe sobre as atribuições do Reitor;

CONSIDERANDO o Registro de Empregados, e outros documentos 

comprobatórios de atividade laboral para ins de Regularização Funcional.
CONSIDERANDO o Ofício nº. 09755/2022-PRAD/SDP/UNEMAT, datado 

de 24.08.2022.

RESOLVE:

Art. 1° RECONHECER o vínculo contratual de ISAAC NEWTON ALMEIDA 

RAMOS, matrícula nº. 82321, com a Fundação Universidade do Estado de 

Mato Grosso, para ocupar o cargo de Professor Auxiliar I, pelo período de 

02/03/1998 a 23/06/1998.

Art. 2º Esta Portaria tem efeitos para ins de regularização funcional.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se

Cáceres, MT, 16 de agosto de 2022.

(Original assinado)

Prof. Dr. RODRIGO BRUNO ZANIN

Reitor
<END:1380825:58>

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1380787:58>

  PORTARIA N° 043/2022/JUCEMAT

Dispõe sobre nomeações de Fiscais de Termo de Cooperação no âmbito da 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso.
O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 25 XVII do Decreto 
Federal nº 1.800/96, c/c art.34, XVIII do Decreto Estadual nº 2.060/2013. 
Em observância ao que dispõe o Art. 58, III, c/c Art. 67, da lei nº 8.666, de 
21.06.93, que institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública.
Resolve:
Art. 1º Designar os (as) servidores (as) abaixo identiicados para atuar na 
qualidade de Fiscal Titular e Fiscal Substituto dos termos de cooperação 
relacionado.

TERMO DE 
COOPERAÇÃO Nº

COOPERADO FISCAL 
TITULAR

FISCAL 
SUBSTITUTO

Nº 308/2022 Controladoria Geral 
do Estado - CGE 

Marlene Lino 
dos Santos 
- Matricula 
265880

Wilmor Luiz Balena 
de Brito - Matricula 
257115

Nº 264/2022 Conselho Regional 

de Administração - 

CRA 

Wilmor Luiz 

B a l e n a 

de Brito - 

M a t r i c u l a 

257115

Marlene Lino dos 

Santos - Matricula 

265880

Nº 279/2022 Prefeitura Municipal 

de São Pedro da 

Cipa.

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 186/2022 Prefeitura Municipal 

de Jangada

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 185/2022 Prefeitura Municipal 

de Nova Brasilândia

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 292/2022 Prefeitura Municipal 

de São José do 

Povo

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 290/2022 Prefeitura Municipal 

de Serra Nova 

Dourada

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 288/2022 Prefeitura Municipal 

de Torixoréu 

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 273/2022 Prefeitura Municipal 

de Poconé

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 170/2022 Prefeitura Municipal 

de Chapada dos 

Guimarães

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 
seus efeitos a data de assinatura do termo de cooperação

Cuiabá 29 de agosto de 2022.

MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA
Presidente Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

<END:1380787:58>
<BEGIN:1380791:58>

PORTARIA Nº 042, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais e,
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993;
Considerando o disposto nos artigos 99 e 111 do Decreto Estadual nº 
840/2017;
Considerando a necessidade de regularizar e dar publicidade à indicação 
de servidores para a função de Fiscal dos Contratos da JUCEMAT;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a 
função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto de Contrato.
Art. 2º  - Os servidores icam autorizados a praticar todos os atos 
necessários para garantir a regular execução contratual e desenvolverão 
os trabalhos sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
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